
ESTADO DE GOIÁS

Autoriza o Poder Exefcutivo a cpnceder
** \a criação de 2 (dois/ pontos £é taxis.

O Prefeito Municipal de Gurupi, Estado de Goiás. '
F&ço saber que a Câmara fóunlçlpal de Gurupi decyetou e eu èpnciono

a seguinte leis

A rt. l » ica o Poder Executivo Municipal autQidsaâo a conceder
* \ • ^2 (dois) pontos de taxis nesta cidade, sendo o primeiro defronte b .Clu*

be Hêcrêãtivo Araguaia e o segundo defronte õ Hospital ç
Br. Homah Consiglierl A ramburu, sendo um carro para cada ponto*

Art, 2& - A • presente ̂ei entrará em vigor na data de sua publica-
caoj revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal ,de Ourupit aos 15 dias de agos-
to de 1 972»

Pereira da Costa

Leitão do toaral
Secretári


